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A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, de acordo com o 

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 64/2021 - CCSAH, torna pública a retificação do Edital 

014/2021, publicado no Diário Oficial da União Nº 95, p. 73, de 21 de maio de 2021, nos seguintes 

termos: 

Onde se lê: 

LOTAÇÃO VAGA 

RT 

DISCIPLINA/ 

MÓDULO/ÁREA 

PERFIL DO 

CANDIDATO 

CE 

Campus 

Mossoró 

01 vaga 

40h 

Desenho Técnico, Projetos de Engenharia e 

Engenharia Civil. 

Graduação em 

Engenharia Civil ou 

em Arquitetura com 

especialização. 

01 vaga 

40h 

Instalações Elétricas. Instalações Elétricas 

Industriais. Sistemas Digitais. Análise de 

Circuitos Elétricos I. Análise de Circuitos 

Elétricos II. Eletricidade Básica. Circuitos 

Eletrônicos. Máquinas Elétricas. 

Graduação em 

Engenharia Elétrica ou 

Engenharia de 

Energia. 

01 vaga 

40h 

Máquinas de Fluxo, Transferência de Calor, 

Mecânica Geral I 

Graduação em 

Engenharia Mecânica 

em curso reconhecido 

pelo MEC 

CCSAH 

Campus 

Mossoró 

02 

vagas 

40h 

Direito Público, Direito Privado e Práticas 

Jurídicas 

Graduação em Direito 

com Mestrado em 

Direito ou áreas afins 

CCEN 

Campus 

Mossoró 

01 vaga 

20 h 

Informática Básica, Informática Aplicada e 

Estruturas de Dados 

Mestrado em Ciência 

da Computação ou 

áreas afins 

Campus 

Caraúbas 

01 

vagas 

40h 

Cálculo I, Cálculo II, Cálculo Numérico, 

Equações Diferenciais, Estatística, Geometria 

Analítica, Introdução às Funções de Várias 

Variáveis 

Graduação em 

Matemática ou 

Bacharelado em 

Ciência e Tecnologia 

ou áreas afins 



Campus 

Angicos 

01 vaga 

40h 

Engenharia de Software, Algoritmos e 

Programação 

Graduação em Ciência 

da Computação ou 

áreas afins 

 

1.1. Serão oferecidas 08 (nove) vagas para Professor Substituto, observando-se o perfil do candidato 

exigido pela Unidade Acadêmica/Campus, em Regimes de Trabalho acima especificados, sob os 

auspícios da Lei nº.  8.745/1993 e, no que couber, da Lei 12.772/2012 e da legislação correlata no 

momento da contratação. 

 

Leia-se:  

LOTAÇÃO VAGA 

RT 

DISCIPLINA/ 

MÓDULO/ÁREA 

PERFIL DO 

CANDIDATO 

CE 

Campus 

Mossoró 

01 vaga 

40h 

Desenho Técnico, Projetos de Engenharia e 

Engenharia Civil. 

Graduação em 

Engenharia Civil ou 

em Arquitetura com 

especialização. 

01 vaga 

40h 

Instalações Elétricas. Instalações Elétricas 

Industriais. Sistemas Digitais. Análise de 

Circuitos Elétricos I. Análise de Circuitos 

Elétricos II. Eletricidade Básica. Circuitos 

Eletrônicos. Máquinas Elétricas. 

Graduação em 

Engenharia Elétrica ou 

Engenharia de 

Energia. 

01 vaga 

40h 

Máquinas de Fluxo, Transferência de Calor, 

Mecânica Geral I 

Graduação em 

Engenharia Mecânica 

em curso reconhecido 

pelo MEC 

CCSAH 

Campus 

Mossoró 

02 

vagas 

40h 

Direito Público, Direito Privado e Práticas 

Jurídicas 

Graduação em Direito 

com Mestrado em 

Direito ou áreas afins 

CCEN 

Campus 

Mossoró 

01 vaga 

20 h 

Informática Básica, Informática Aplicada e 

Estruturas de Dados 

Mestrado em Ciência 

da Computação ou 

áreas afins 

Campus 

Caraúbas 

01 

vagas 

40h 

Cálculo I, Cálculo II, Cálculo Numérico, 

Equações Diferenciais, Estatística, Geometria 

Analítica, Introdução às Funções de Várias 

Variáveis 

Graduação em 

Matemática ou 

Bacharelado em 

Ciência e Tecnologia 

ou áreas afins 

Campus 

Angicos 

01 vaga 

40h 

Engenharia de Software, Algoritmos e 

Programação 

Graduação em Ciência 

da Computação ou 

áreas afins 



CCSAH 

Campus 

Mossoró 

01 

vagas 

40h 

Sociologia, Sociologia das Organizações, 

Sociologia Rural e Sociologia da Educação 

Graduação em 

Ciências Sociais; ou 

em Sociologia; ou em 

Antropologia, com 

Mestrado em Ciências 

Sociais; ou em 

Sociologia; ou em 

Antropologia; ou em 

áreas afins 

 

1.1. Serão oferecidas 09 (nove) vagas para Professor Substituto, observando-se o perfil do candidato 

exigido pela Unidade Acadêmica/Campus, em Regimes de Trabalho acima especificados, sob os 

auspícios da Lei nº.  8.745/1993 e, no que couber, da Lei 12.772/2012 e da legislação correlata no 

momento da contratação. 

. 

 

Mossoró, 21 de maio de 2021. 

 

 

 

 

LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA 

Reitora 
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